
  

 

 

Prorrogação do prazo para informar a devolução dos livros didáticos 
no final do ano letivo 

 PNLD 2020 – Obras didáticas – Anos Finais do Ensino Fundamental 
PNLD 2021 – Ensino Médio – Objeto 1 – Projetos Integradores e Projeto de Vida 

PNLD 2021 – Ensino Médio – Objeto 2 – Obras didáticas por Áreas do Conhecimento e Obras didáticas específicas 

 

Parceiro(a) do Livro,  

 

O prazo para registrar a quantidade de livros didáticos devolvidos pelos 

estudantes no final de 2022 no Sistema PDDE Interativo/SIMEC foi prorrogado até 10 

de março de 2023. 

Atualmente há três editais disponíveis para o preenchimento do quantitativo de 
livros devolvidos: (1) PNLD 2020 – Obras didáticas – Anos Finais do Ensino 

Fundamental;(2) PNLD 2021 – Ensino Médio – Objeto 1 – Projetos Integradores e 

Projeto de Vida; e (3) PNLD 2021 – Ensino Médio – Objeto 2 - Obras didáticas. 

Para informar a quantidade de livros devolvidos, utilize o Manual Devolução dos 

livros ao final do ano letivo 
PPDE Interativo/SIMEC disponível no Portal do FNDE em https://www.gov.br/fnde/pt-

br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-

livro/pnld/manuais-pdde-simec. 

Reiteramos que essas informações são valiosas e imprescindíveis, pois, por meio 
delas, a sua escola e a sua Secretaria de Educação poderão avaliar as suas reais 

necessidades de livros, realizar remanejamento de maneira mais eficiente assim como 
solicitar livros da reserva técnica. Além disso, o FNDE poderá mensurar melhor os 

quantitativos necessários para sua escola. 

Contamos com a sua parceria para que não faltem livros para os estudantes! 
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